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Autoria: Ver. Netinho Lacerda. 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo fiscalizar a instalação e funcionamento de aparelhos sonoros nos 

estabelecimentos comerciais de acordo com o Art. 47 do Código de Posturas do Município 

de Formosa.  

Câmara Municipal de Formosa, 04 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Indicação visa fiscalizar a intensidade sonora produzida pelos aparelhos de 

sons e as licenças para este fim, nos estabelecimentos comerciais.  

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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